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O juiz da Vara Federal
Ambiental, Agrária e Resi-
dual de Porto Alegre, Cân-
dido Alfredo Silva Leal Jú-
nior, julgou procedente o
pedido do agricultor José
Freitas para que a cobrança
de contratos de créditos ru-
rais, obtidos junto ao Banco
do Brasil, não seja feita por
execução fiscal e nem inscri-
ta em dívida ativa da União.
O agricultor, em 1996, ade-
riu à célula rural pignoratí-
cia e hipotecária no valor de
R$ 30 mil, com vencimento
em 2005. Este crédito era
um alongamento de uma dí-
vida referente ao financia-

Crédito rural não pode ser inscrito como dívida ativa da União
mento para aquisição de uma
colheitadeira e um granelei-
ro, feito em 1988 junto ao
banco. O pagamento se daria
em oito prestações anuais e
cada uma corresponderia a
22.568,89 quilos de arroz.
Ele permaneceu adimplente
até 2000, mas não teve con-
dições de pagar as presta-
ções. Em 2001, foi editada
uma medida provisória (MP)
prolongando o prazo para pa-
gamento dos financiamentos
rurais, mas Freitas não foi
beneficiado porque não cum-
pria exigências previstas na
lei. Em 2005, recebeu uma
notificação alertando-o para

o encaminhamento do crédi-
to à Procuradoria da Fazen-
da Nacional para inscrição
em dívida ativa.

O autor ingressou com
uma ação contra a União plei-
teando a revisão dos valores
devidos e da natureza do dé-
bito, alegando que é ilegal a
transformação de dívida de
crédito rural em dívida fis-
cal. Ao julgar o processo, o
magistrado declarou que a
cobrança de débitos rurais
não permite inscrição em dí-
vida ativa da União e que não
pode ser feito por execução
fiscal. “O procedimento de
execução fiscal é especialís-

simo e coloca a Fazenda Pú-
blica numa situação de evi-
dente vantagem em relação
ao contribuinte ou adminis-
trado porque permite que a
inscrição em dívida ativa
gere um título executivo ex-
trajudicial com enorme for-
ça executória e recheado de
prerrogativas e privilégios,
que são próprios e justifica-
dos quando se está diante de
créditos como o tributário ou
aquele que decorre de ex-
pressa previsão legal.  O
crédito rural não se confun-
de com o crédito tributário
ou com os demais créditos
da União não-fiscais”, expli-

cou. Além disso, o juiz con-
cedeu ao agricultor o direi-
to ao alongamento da dívi-
da discutida. Freitas passa
a ter as vantagens previs-
tas na MP 09/2001 e na Lei
10.437/02, inclusive nas
questões referentes às
concessões de descontos,
e prêmios e novos critéri-
os para cálculos. Para isso,
deve efetuar os pagamen-
tos mínimos e as presta-
ções já vencidas retroati-
vamente. Os advogados do
agricultor, Nestor Hein e
Frederico Buss, destaca-
ram a abrangência e o ine-
ditismo da decisão.

O ministro da Agricultura,
Reinhold Stephanes, assegurou
que voltará a estudar o zonea-
mento agrícola da soja no Es-
tado, já que 12 municípios ain-
da contam com algum tipo de
restrição na safra 2007/08. A
afirmação foi feita durante visi-
ta do ministro à Expointer, no
dia 2 de setembro. O Ministé-
rio da Agricultura (Mapa) pu-
blicou, no dia 31 de agosto, no
Diário Oficial da União, uma
retificação da portaria 154, que
excluía totalmente três municí-
pios gaúchos do plantio de soja
em solo tipo 2 na safra 2007/
08. De acordo com a retifica-
ção, o zoneamento da oleagi-
nosa inclui, agora, São Gabriel,
Santa Margarida do Sul e Tri-
unfo. É permitida a semeadura
de cultivares de ciclo semipre-
coce, precoce, médio, semitar-
dio e tardio. O município de Vila

Nova do Sul está autorizado a
plantar nos três ciclos. Todos os
produtores terão de fazer uso do
plantio direto e seguir o período
de semeadura indicado.

O presidente do Sistema
Farsul, Carlos Sperotto, havia
participado, no dia 24 de agos-
to, de audiência com o presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva.
No encontro, que teve a parti-
cipação também do presidente
da Fiergs, Paulo Tigre, Sperot-
to encaminhou documento soli-
citando a revisão da portaria
154, que trata sobre o zonea-
mento agrícola e exclui municí-
pios gaúchos dos financiamen-
tos oficiais para o plantio de
soja deste ano. “Fomos surpre-
endidos com a publicação des-
sa portaria. Durante a audiên-
cia, tivemos a oportunidade de
explicitar a necessidade de re-
verter essa medida, já que o

produtor não pode ficar sem con-
dições de explorar o cultivo que
irá lhe trazer o recurso para pa-
gar os compromissos assumidos
com essa atividade” afirmou.

O presidente da Comissão de
Grãos da Farsul, Jorge Rodri-
gues, comentou que a gradati-
va redução do número de mu-
nicípios excluídos do zoneamen-

to demonstra que a restrição
não tem embasamento técnico.
“A explicação que deram para
autorizar o cultivo em 57 muni-
cípios que estavam impedidos
de produzir soja é o plantio di-
reto, mas o sistema foi instala-
do no Rio Grande do Sul há
mais de 30 anos.” Por acredi-
tar que há divergências na base
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científica e que a decisão não
está bem amparada tecnica-
mente, Rodrigues informou que
a Farsul continuará pleiteando
a liberação total da área para o
cultivo de soja. Antes de levar
em consideração a forma de
plantio, o Mapa analisava ape-
nas o tipo de solo, o que resul-
tou na exclusão de 69 municí-
pios.

Mapa analisou apenas o tipo de solo, sem levar em conta o sistema de plantio direto usado na soja


